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DECRETO NÚMERO 7603 DE 30 DE MARÇO DE 2021. 

 
“Nomeia os membros do - CMDCA Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de conformidade com o disposto 

na Lei Municipal nº 3770/14.” 
 

FLAVIA COMITTE DO NASCIMENTO, Prefeita Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 

no uso das  atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os abaixo relacionados, membros do – CMDCA Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, composto por 06 representantes do Poder Público 

e 06 representantes da Sociedade Civil Organizada: 

 

 
I - Representantes do Poder Público: 

 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social: 

 Titular: José Márcio de Souza Cândido 

Suplente: Thaís Augusto Marques da Silva 

 
b) Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Ana Maria de Oliveira 

Suplente: Rossana Justino Belvedere 

 

 

c) Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Márcia Cristina Pereira Santos 

Suplente: Ana Carolina Pereira Braçal de Carvalho 

 
d) Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

Titular: Carlos Rodolfo de Oliveira Rocha 

Suplente: Lucas Nakayama Mion Augusto 

 
e) Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos: 

Titular: Bruno Rodrigues da Silva 

Suplente: Tays Brulher dos Santos 

 

f) Fundação da Criança e do Adolescente (FUNDAC): 

Titular: Raniere Nogueira dos Santos 

Suplente: Liliane Rodrigues Barreto Borcsi
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II - Representantes da Sociedade Civil: 

 

a) GAIATO - Grupo Aberto a Infância e Técnicas Ocupacionais: 

Titular: Rodrigo Silva Lemos 

Suplente: Edna Alves Lacerda 

 
b) Guarda Mirim de Ubatuba: 

Titular: Anderléa Aparecida de Sousa Pereira 

Suplente: Roni Purper 

 
c) CERE - Centro Esportivo e Recreativo Itamambuca: 

Titular: Francisco Igliori Gonsales 

Suplente: Paulo Cesar Teixeira 

 
d) APEAU- Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Ubatuba: 

 Titular: Eliza dos Santos Gomes Araújo 

Suplente: Marcos Faria Vianna Santo 

 
e) Projeto Namaskar: 

Titular: Erika Lunardi Longo 

Suplente: Paola Luchini 

 
f) Instituto Virada Radical: 

Titular: Flavio Pizzuto 

Suplente: Renata Dias Leikich 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 30 de março de 2021. 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

                    

 
ALEXANDRE AUGUSTO FERRAZZO PASTRO 

Assessor Chefe de Gabinete 
 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos 

da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 

SMCDS//SMAJ/gas 


